
' 

<{ 
( f) 
1 ; J ., 

' ..., __ 

(:.:J 
T . -. 
~-·' .,f 

PRO 

Publique - se Inclua-se em 
• pauta or e., vO , sessões 

_o_q ,· ;.....:;; '7 J-
-

-~-----' DE 199 .:.;;;;,;;;;,,.:;;~_,;.;-1_-P_res_id_e_n_te'"'.""' 

Dispõe sobre concessão de 
benefícios a Policiais Militares julgados 
inválidos ou mortos em serviço, nas 
condições que especifica e dá o tra 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decr ta: 

Artigo 1 º - Os Policiais Militares do serviço ativo julgados definitivamente 
incapazes para a função de Policial Militar, em consequência de lesão ou enfermidade 
adquiridas no exercício dessa função, ou situações diretamente relacionadas com essa 
atividade-fim, serão reformados nos termos do artigo 1 º, § 1 º da Lei nº 5.451, de 22 de 
dezembro de 1986 e amparados confom1e no11nas estabelecidas pelo Despacho do 
Governador n.Gs-229, de 31 de maio de 1996. 

<D § 1 º - A promoção e refor1na, bem como a plena caracterização do ato que 
<.O resultar na invalidez, serão precedidas de competente apuração, sendo seus efeitos, 
o especificamente para os policiais militares reformados após 31 de maio de 1996, 
~ retroativos à data da invalidez ou morte. 
C) 

§ 2º - Para os efeitos desta lei, considera-se como atividade-fim a atuação de 
!&Policial Militar, preventiva ou ostensiva, independentemente de prévia escala de 

• ºserviço. 
'o 

Artigo 2º - Os Policiais Militares que tenham passado à inatividade até 31 de 
b.maio de 1996, nos ter1nos dos incisos I, II, III e IV do artigo 32 do Decreto-lei nº 260, 
LA!e 29 de maio de 1970; do artigo 1°, § 1º da Lei nº 5.451, de 22 de dezembro de 1986 
1 

o'u mediante aplicação conjunta desses dispositivos, serão promovidos na seguinte 
conformidade: 

I - No posto que lhe seja imediato, quando Tenente-Coronel ou Major, 
independentemente de qualquer amparo legal anterio11nente recebido, inclusive 
promoções; 

II - No posto imediatamente superior e ao subsequente, em número de 2 (duas) 
promoções, os Capitães e os 1 ºs Tenentes, os 2ºs Tenentes e Aspirantes-a-Oficial; 

' 
III - A graduação imediatamente superior e as subsequentes, em número de 3 

(três) promoções, os Subtenentes, 1 ºs Sargentos, 2°s Sargentos e 3°s Sargentos; 

' 
IV - A graduação imediatamente superior e as subsequentes, em número de 4 

(quatro) promoções, os Cabos, os Soldados observando-se, nesta como nas demais 
circunstâncias, os dispositivos do artigo 4º desta Lei. 

§ 1 º - Aos Policiais Militares, que integravam o serviço ativo em 09 de abril de 
1970, considerar-se-á como direito adquirido quaisquer promoções já obtidas, sendo 
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os dispositivos desta Lei aplicados a partir do p t~;ií~gçã em e ora se 
encontrem. 

§ 2º - No caso de a inatividade ter ocorrido na forrna do artigo 2º, inciso I. e 
encontrar-se o Policial Militar no posto de Coronel PM, a promoção será transfo1n1ada 
em pecúnia, tomando-se como referencial o percentual diferenciador de vencimentos 
entre esse posto e o Tenente Coronel PM. 

Artigo 3º - Os Policiais Militares portadores de deficiência tisica com grave 
comprometimento de membros, confonne § § 4° e 5° do artigo 32, artigo 34, ''caput'' e 
§ único, do Decreto-lei nº 260, de 29 de maio de 1970, que passaram à inatividade até 
31 de maio de 1996 receberão, como ajuda financeira, paga uma única vez, 
importância equivalente a 1.302 (um mil, trezentos e duas) UFESP que será creditada 
em conta bancária do interessado. 

Parágrafo único - A importância de que trata este artigo será depositada a 
crédito do interessado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do despacho de 
deferimento do Diretor de Pessoal da Polícia Militar, que o concederá mediante 
requerimento indicando provas irrefutáveis de domínio do interessado, da Diretoria de 
Pessoal ou do Hospital Militar da Corporação. 

Artigo 4º - Os direitos estabelecidos nesta Lei, inclusive quanto ao 
apostilamento de títulos, serão concedidos, ''ex-oficio'', por ato do Comando-Geral da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo aos Policiais Militares reforrnados após 31 de 
maio de 1996 e, mediante requerimento ao Diretor de Pessoal da Polícia Militar, os 
Policiais Militares refo11nados confonne artigo 2° desta Lei. 

Parágrafo único - A concessão ou revisão de pensões, confo11ne o caso, será 
efetuada nos tennos do artigo 1 º, § 1 º e artigo 2°, § § 1 º e 2°, desta Lei, mediante 
requerimento ao Superintendente da Caixa Beneficente da Polícia Militar. 

Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Ao submete11nos o presente Projeto de Lei para apreciação dos ilustres 
Parlamentares desta Casa, visamos assegurar aos bravos militares que sempre 
defenderam com dedicação e honradez a sociedade como um todo, uma sobrevivência 
compatível com a dignidade humana. 

Desconhecer as verdadeiras causas que originam as deficiências tisicas de 
Policiais Militares é fugir à realidade, principalmente quando a marginalidade se faz 
presente em todos os setores da coletividade. 

• 
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Estamos certos de que esta proposição atende os justos anseios da Associação 
dos Policiais Militares Deficientes Físicos do Estado de São Paulo, e merecerá, 
portanto, o apoio inconteste de nossos pares. 

Sala as Sessões, 
' 

eputado EDSON FERRARINI 

Serviço de Suporte e Cooleréncla 
Esta proposição contém 

; assinaturar. 
SSC. "J I 9 / 19Q i-
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1 - Lei 11° S-151, Lle 22 Llc clL·1c111lJro <le l9Sü - ('l') 

DisJJÕC sobre a co11ccss:-,o tle lJc11eficicfS ::! 1Jolic.:i:1i,; 111ilit;Lrcs 
j11lg:i.do:; i11\':ilitlos ot1 f,1lcc:~IL1s l'111 ::ito clt: scrvic;o O co-v-El1.Ni1.­
DOR DO E,':>'1'1\DO DS S,\0 PAULO: 

. 
Paço s:11J.:r riuc a Asse111bléi.i tlccrcla e eu 11ron1u!Go ,\ segui11lc .,. 

lei: •• 

Arli[;ü 11 - Os 1iolici:.i.is 111ilil:11c:; jt1l;;::c!,J:; Llcfir1ili\·:1111e11lL: 
i11ca11:1zcs 11:1r:1 f1111ç;"io llüli-::i:11 111ili,:1r ~(:r:-Lo rc;f0?·11,::iJos co111 ve11-
ci111e11tos i11'.cgr:11s llC ::;eu í;..J::;Lo LJ,l [;l',!Ull,LC,:;LO ÍllLÍ<;!Jl'IIUl!!llC!lll!fllC: 
ele seu lC!llJ)O de SC!'\'ÍÇO, 

§ l" -- ,Sl! :1 i11L·:1p:Lciclaci..! rL•st1lt:1r ,te 11•~·-~1,1 c1:1 1·::f1:rr11ic!:i.rJc acl­
c111iricl:i•; c·,11 L'c111SL'c,1i0.1ci,I (\:· l':,<~rci<;iCJ tie f111:<;::i•1 \Jc1/i,:::.•l, (> J'Olic;i:il 
111ilil:1r ,:er,i JJL'\Jlllú\'itlu ao :1(J~lo lJLI ::r:1Ju:1c;:Lu i11i~·cli:1l,1111L·!11e :;11• 
1ierior e JJCr1;ciicrá, a J):-trti:· cl:1 rcft1r111::. \'C11c111icl!Lc;:; ;11:r:;;r~t:::i :1 

ci11c tcri:1 tlircilc> :10 co111plc·L:1r :JU ( tri11t:1J :1110:; t:s. '.;er\·1r,·u. 

§ 2° :- Vclaclo. 

§ ::1-i - J\ ]Jr0r110'7fiO e rc"fnrrr-::1 ~, .. ,·:1.r1 11rc1!"'~•(l!,1:~ .. ; <l! 1 c~'J~-=~~c·tc·1~!~~ 
,lJJur:tç:-:u, 1·clro:1gi11Llu seus efeito.<;, t·11lrL:l:111tu, ~1 ti;1t:t Ll:1 Í!!\':il:<lc·:'. 
ou 111orlc. 

Artit~O '.;" - 1\ 1>c11s::io dc\·it!:1 :1 lJc'J11?iici:iri<J.'; rl,: cc)11lr;:Jtl:i1le 
c1L1c virr ,1 f:tlêCL'r c111 ,·1rtuu,~ 1!11 l,::,:1<1 :-;c1fr1tL,•; <·:i, :.,.·r·,,~·r1. 1 ;,!(·r• 
111icl:1Llt: Lic:lt• Llec11rrL't1l1\ (\'L:taclLJ) c,Jr1c~11u11tlc:r:.. :~cJ.; \·L·:ic ::::r·:;to~ 
ou 1>ro\·ci1tc1s i11tc·:;r:11s ele q::c lr~1t:1 u ~ 1 • elo :1rLi1;r> :::1t1~ric•r. 

Arti::c1 :.I·' - i\s clis1,osiç1i,•s cic·st:L lL·i :111lil':1111-SL' ;,ri:; [Jr1l,c:~:::; i:i 
1·cfG1·111:Lt!os, lJci11 c:01110 i!.S ~c:isüc~; ct1r1c;1:rlicl;1,; l'l~l e;:·:,):; iliL·:::il·v.•;, • 
excluíclo o Llircilc) à ;Jercc1ci_'..tü cltJ clilL"r,,-11c;:1~ J,; \ L'~:~·,111L·11to:;, JJJ'ü· 
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ve11tos ou pc11sões atrasadas. 
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Artigo 4·· - Vetado. 
• 

Artigo 5, - !'ara atender tis clespcsas resultantes desta lei, no 
corrC'11te exercício, fica o Podei· 1-::xccuti\·o ~1uto1·izaclo a abrir cré-, 
ditos suplc111cnt:1res ate o li111itc de CzS 97.500.000,00. 

Par:igrafo único - Os créditos suplc1nc11tares de quo trata 
este artigo serão cobertos 11:::i for111a previst..i pelo a1·tigo 43 da Lei 
1-'ederal 11° 4.320 de 17 março de IDG'i. 

Artigo 6" - Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação. • 

1 
1 

• 

• 

Palácio tlus Darideira11tes, 22 _ele dezembro de 1986. • 
• <'.; ,•> tt D o~--• e ·"' .. 
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FRANCO MOI'l'TORO 
{'! ~ 

l ·- ' ,._ .".':! ' v1 À-- . • .,.... -r ô 'O 1 . 

Eduardo Augusto :r,..1uylaert A11tunes, """{:,':::··· ·: _.• .j .,,Í 
Secretário ela Segurança Pública l.:.:.:,:, .... ·• ; 
Antônio Carlc,s 1'.1:esquita, Sccrelário da Atlmini~tração ...... ~., •••• ,, ... ,,., ·- ..... -_,,, _______ _ 

Luiz Carlos Drcsser Pe1·eira, Secretário do Governo 
• 

Técnico-Legislativas, aos 22 de 
• 

Publicada 11a Assessoria 
dezembro de 1986 . 

''ETO I>1\ltCIAL ,lO l'ItOJE'l"O DE LEI 

São I,aulo, 22 ele e ezeinbro de 1986. 

A-nº 294/86 
1 

Senhor P1·esiclcnte 

N! 759/86 

• 

' . • 

Tc11l10 a l1011r:1 <le lc\·ar ao conl1ccimento ele Vossa Excelência, 
J)ara os fi11s llc direito, que, u:;:111C:o ela factilclarlc ,t 1nin1 confc1·ida 
pelo urtigo '.;ü, cor.ibinaé.o con1 o arli;::o 3,~. i11ciso III, da Constitui• 
ç;-10 cio I·:slado, süLI co1nr1clido a \'Cl:11·, r1arciain1c11tc, o Projeto de 
lei n • 7:í~. de 1 !IIJG, ,1pi;o\·aclo J)Or (•ssa nobre i\sscn1bléia, conforme 

·-Autógrafo n' l[l.712, que recebi. 
• 

1 . : 
I'cla fvlensage111 A-nº 2fi~. deste ano, ti\•C a OJ)ortunidacic de· 

oferecer ,to ex:11i1c ric~sa ilustre Casa JJrojr,to ele lei r1ue assc:,rura 
nos 1ic1lici::iis 111ilit:1rcs, julg:-idos cle!initi\'an1c11te incapazes p:1ra a 
ft111ç{io J)olicial 111il1t:1r. a reforr11[1 con1 \·cnci111cntos integ1·ais de 

' 
• • 
• • ' • 
• 

• ' 

, sett posto 011 gr;1cluação, in(!cpc11dcnte1ne11le de seu tempo de ser• 
viço. 
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lJis11üo sobre a l11ati\'Íllallc <los cl111111l111c11t~s da 
l'olícla 1'llliu1r (lo Esi,ltlo ue São l'at1lo 

O GOVEfiNADOll DO ESTADO DE S,\O l,AULO, 110 uso da 
alribuição qt1e, )>Or força do Ato Co1111>le111entru· 119 4 7, ue 7 ele 
fevereiro de lüG!J, 111e co11fcre o § 11 do artigo z~ elo Ato I11sti­
tucional 11? 5, de 13 ele dezen1bro de l!JGS, 

DECilE'fA: 

'I'1TULO I 

Dls11osições (jcruis 

Artigo 19 - A i11uti vida de· elos co1111Jo11e11 lcs da Pollcia Militar 
do Estado de São Paulo é regulada !JOr este àcc1·elo-lei. 

Artigo z,, ~ Para os efeitos deste cecreto-Iei: 
I - inatividade é a situação do 11olicinl-n1ilitar afastado ten1-

1101·ária ou <lefi11ilivame11te do serviço ali\·o <la Corporação; • 
II - policial-111ililar é ex1>ressão gerai que abra11ge os Oficiais, 

Praças-Es11eciais e Praças assin1 co11slµc1·aúos e111 legislação especial; 

111 - As1Jirar1le-a-Oficiul equi11ara-se a Segu11do-'l'ener1te; .. 
IV - A ex1iressãu «extraviado» se aplica ao 1iolicial-n1ilitar 

que, 110 ucse11111c11!10 de qualquer serviço, e:11 111is~ões cs1Jeciais ou 
ern c~1sos de cala,nidadc 11t1blica, cornoção inlesti11a ou guerra, de­
sapa1·ece1· por 1nais de 30 (lri11la) dias. 

Artigo 39 - O policial-111ilitar lJassa à siluução de inatividade 

111cdia11te: 
I - agregação; 
II - t1·ansferê11cia para a 1·eserva; 
III - reforn1n; 
IV - exo11eração; 
V - <le1nissão; 

. VI - expulsão. 
TI'l'ULO li 

Ua. Sittlll!;UO uc IJULll ,·iuallc 

CAP11'ULO I • • • 

-

. .... ·-····· ... ·~ l)ll Agrcgu.~·ii11 .w ..... ,. ... ..-1'.'111'1"M".'!•' .. t•;•·i;~~I•' ......... _, 
,.,..:-•·"'"" 4 ""••vv--~:1.• ... •~··,.,,c,.,~,.:·•·'i ••.--i, ,u,' •

1 

• 

,.li" Artigo 4° - Agreguç1io é o ato 11cio q11al o 11olici:1l-111ililar da 
ativa 1:a~sa lem11ora1·ia111e11le à co11uição de i11ativo, a pedido ºt:.)' 
«ex-off1e10». ..,..,,. .. ,-,-- ' -~,~ ,. ....... ,. tcJtt• ' 

, , . • . 1 • • •• .,. r• WI • 
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Arligo 5? - Será ag1·egado ao 1·cspcctivo quad1·0 o policial-1ni-
lilnr que: • • 

I - for julgado i11v:tlido 011 fisica1ne11te i11caJ>UZ, len111orariu• 
111e11te, 1>ara o serviço policial-111ilitar 11or prazo su11erior a 6 (seis) 
111eses e até o 111áxi1110 de 24 (vi11te e quatro) 1neses; 

.__, 

II - ouliver lice11ça 11ara trala111e11lo de saúde e1n pessoa. da l ,, - ' ....... -----

fa111ílin, por 11razo stJJJCrlor a G (seis) 1nescs; i, :~~~:~,,,!,i;;2,I,.,,_. 
III - ouli\•cr licc11ça 11ara, e111 car{tler 11nrticula1·, a11erfelçoa.i.· i 

se11s co11l1cei1nc11los téc11icos ou renliza1· estudos, 110 país ou 110 1 ·,. 1 ~~1-
cs tra11geiro; \ • • • • • ;:.·0

~·"' 

1y
1
_-:;c.1º1JLiver lice1

1
1ça pura

1
e:'erccr alivic.lude téc11ica de sua J ~,: . , : ;~, 

cspcc1a lua e c111 orga11 zaçues e vis; c..", ... , ., •• •••• : ••• ,.~,,.--.a 
• • • 

V - u1Jlive1· lice11ça 11arà t1·alar de l11te1·essc parlicula1·; 

VI - for co11do11ado a 11e11a restritiva de liberdade, até 2 (dois) 
a110s por se.i1lc11ça passada en1 julgado, c11qua11to dL1rar sua exe­
cução; 

VII - 11cr111a11cccr 11ô1· 111:tis Llc l!JO ( cc11lo e oitenta) dias 
sub111etido a IJ1·occsso 110 foro n1ilitar competente; 

VIII - ficar cxclusivan1e11te à disposição da Justiça Comum, 
11ara ser processado; • 

L"'{ - deva sei· refor1natll1, co11forn1e o c1uc foi· apurado cm 
11rocesso regular, alé que se cfclive o alo clefi11itivo ele afusla1ne11lo; 

X - for co11siclerado deserlor; 
XI - fur declarado extra\•iado; 

.. ,, _XII -;- ca11c.lidalar-~e a cargo eletivo, desde que conte n1ais de 
-• , G.,(~111qo) ... uf1os df sep-170; . 

; XIII - aceitar cargos ot1 ft111çües <lo serviço 11úblico civil, en1 
caráter te1nporário e não eleli\·o, eslra11l10s ao serviço policial, du 

.. ,·. Adn1i11istração· dircln ou i11llircla, n1edia11te aulo1·ização expressa 
do gove1·11ador,. por tempo i11ferior a 2 (dois) a11os; 

• 
XIV - aceitar c11cargos ou cu111issão esta!Jeleciclos por lei ou 

decreto, 111as 11ão 11revislos 110s Quadros de Efetivos ela Co1·poração, 
1·essalvado o exercício ele fu11ção policial ou de 11atureza releva11te, 
1nedia11le a11lorização .cx11rcssa do Gover11ador, JJOr tempo inferior 
a 2 (dois) anos; . 

XV - ati11gir a idade-li111ite 11a1·a o serviço ativo, até que se 
efetive a reforn1a; 

XVI - estiver :tg111irda11ào J>assagen1 para a i11atlvidade, a 
11edldo, 110s ter1nos do parágrafo i111ico do artigo G9 desle decreto-lei • 

• 

110 -

• • 

• 

1 

• 

• 

• 

• 



• 

• . , 

• 

I - esli,•er rcspo11Llc11do a i11r1uérilos ot1 a i1roccsso e111 (1uul­
c1t1er jt1risdiçiio; 

II - foi· co11tle11ado 1,or St'11L1'11..;11 [Jas:~ncln c•111 j11lgaclo i11fcrlor 
li 2 ( uois) !Llll)S e 110 (icclll'SO do CUlll}Jl"il?lCllLU da [JCIIU; 

III - esLi\'e1· agregaclo 110s Ler1110s elo i11ciso X do llrLig·o 59 • 

A1·Ligo 22 - O Oficial lra11sferitlc, «c::-officio» JJara a reserva, 
11a for111a <los i11cis1is II, III e VIII 111, urLigo 18, 11f10 vc1·ccbc1·ú vc11ci-
1r1e11tos e va11lugc11s . 

• Artigo 23 - O Oficiul 11erccl1cr1i vc11ci111e11Los e vu11tug-<>11,s JJl'O· 

11urcio11nis n 30 ( lri11lu) a110s tle sc1-viçu nos cns11s cios i11cisos I, \t, 
VI e VII do urtigo 18. -

Arligo 2·1 ~ Os Oficiais c1L1e ti\·ere111 ati11gitlo o li111ile de iunde 
ele r1er111a11ê11cia 11a reserva serão refor111ados «cx-officio». 

Artigo 2G - A idu<le-li111ile de IJcr111a11ê11cia 11a rese1·va é: 

I - tJara Oficittl Superior - U5 a11os; 
• 

II - lJura CaviLão e Oficial Subalter110 - UO a110s; 

111 - 1iaru Oficial Capelão - 70 a110s. 

1\1·tigu 2li - Os Oficiais da reserva 1·c1nu11erada pode1·ão ser 
revertidos ao serviço t1livo, 1,or nlo elo Go\·cr11auor: 

I - e111 cuso tle g11crra, <le co111oçi'Lo i11Lcsli11a e de cala111icladc 
tJú!Jlica; 

II - 1101· co11vocuc;üu cl,1 J11sti(;a l\Iililar; 

III - r1ara i11slt1ura<;ão de i11<111érilos lJOliciais-n1ililureH; 

I V- 1>nra i11 legrnr c:0111is8ÕC8 1·s1>cciuis ott exercer fu11c;ües Léc-
11l cus e es11L•cl:1lizt1<lt1s, 1i11r Lt>1111>0 11fto s1111('r:or tt 12 (llozc) 111escs e 
11iio 11u:.isu111 ser tlesc111JJC11!1,tllt1s pu1· Oficiai:.1 du i:1livu, [Jot· i111pedi-
111e11lo legal 011 es lulu Lá rio . 

~ 19 - Os Ofici:1is co11vrJcutlo:-; lcrüu os direitos e dcve1·es dos 
tl:1 ali\·a c1r1 ig11,1l situação l1ierúrq11lcu, e co11larüo co1110 acréscimo 
l'SSC lc111JJO de serviço. 

§ 2•1 - A cu11\·ocur;iio será t)rccedidu tle i11s 1icção n1édic11. 

CAl'l'l'ULO lV 

Dii 1:cfor111:1 

Artigo 27 - Ilcfor111a é u sit11açiio do rioliciul-111ilita1· defi11iti­
va111e11t.c tlcslig:Lclo tio serviço ativo . 
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l ':1r:'Lgr:1fo 1111icu -- O Ufici,tl é l"L•fur111,lLIO ,,cx-ufflcio» e a P1·a­

ça, :t jJediLlo e <,c.-,-ufficio». • 

• 1\rligo 28 - A rl'fur111:1, a riclliuo, 1iuucr{1 sc·1· co11ccclicla à l'r:t­
<;:t <JLIC cu11L:1r, 11c1 111í11i111ci, :lo ( Lri11l:1J aJllJS Ll<) cfelivu st>r,·iço, co11t 
\'CllCÍJllC!lLOS C \'al!lagc11s i11lcgr:tiS U,l gr:1uLlltl;ãO. 

Arli•·o 2U - A rcfor111,t ecx-officio,, ser:'t :111!ic:1cl:t: ,., 

l - ao Ofici,11: 

:i) co11uc11:1lil> a 11c11:1 Llt• rcfur111:t lHJI' ct·11lc111;a 11.:issada <•111 
j11lg:11lo; 

11) <[IIC atl11gir :1 ld:tllc-li111ilc <lc JIL'l'J11:i11ê11cin 11:1 rescr,•a; 

e) ,it1i;~:1tllJ i11c<J11111alí,·cl llll i11llíg11(1 11rcJ[i~si<111:1!111c11l<' J>nra 
co111 tJ oficíulntc,, e111 1>roct•~so rc.1:11l:1r, :11H·1.c; s1•11LL•J1<.;:1 JJnss:tcla e111 
j11lí~:1tlo 11(> ,'l'rilJtt11:1l cll' J11sli~·:1 !\tilit:ir. l'l'S~:1l,·:1tl11 o c:isu ele <IL"111is 0

• 

são 11re\'islu 11a l,ci l•'etlc1·al 11Y G.:JUll, ele 2\J de jt111!10 uc l!Jü7; 

LI) co11,•t1e,Luu 11a for111n do arligu 2ü e j 11Jgado i11a1,to c111 i11s-
1ieção tlc saútle. • 

II - à Praça: 

:1) r1t1e cc)11111Jet.ar 2 (tlui~) :111us c<111s<•c11Livos ele :11~rl'g:1çüo 
f'111 1 lPc(1rrê11c~n de lice11ças co11cctlic\,1s 110s lcr111os cio i11ciso II do 
,trligci 5Q; 

li) < 1110 1icr1n,, 11eccr :1grcr~;1Llo pc>r 111nis 'Ut~ 2 ( liciis) a110s co11-
sccu li \·os oLl 11;io, ('111 <lccorrê11ci,1 ele iice11ças co11cediclas 110s lcrn1os 
tlr1s i11cisos III, 1 V u V do urtigo ::;- ; 

cJ <JUe 11er111a11eccr agrcgaun. lJl•r 111ais tlc 2 (c.lois) u110s co11-
l.í11t1os 011 11ii.o parD. l'Xercer eart:1, 11t'11Jlico eivil le1111>or:írio, 11ão 
rlrtiv1> e eslru11!1u ,lll scrvil;o 110J;ri:1l cl:1 Acl111i11i~;lraçãu c.lirctu ou 
i11dircl11; 

tl) <111e se l1ir11a1· i11cc111111:tLÍ\'l l c1,111 :1 [1111çiiu {H1licial-111ilila1·, 
<Jtl 11ociva :1 clisci1ili11.1, e lc11l1,l sicu ,itilg:1tl,1 1•assi,·el ele refor111a, 
111e<lia11le 11rocesso reg11l:1r; 

e) <111e cc111Lar G tci11coJ uu 111,11s :111os tlc ser,•i1·0 au se1· di-, ' 
11!0111adu e111 C,\rgu ele li vu; 

q11e :tli11gir 11 icl,1tlc-li111ílc 
• • • 

1•;1r:1 a 11cr111a11t•11c1a. 11u !âCJ'\'J1;0 

111 - :10 J>tilici:1l-111ilit.;1r: 

:t) j11lg,1du i11v[1lido ti11 físic:1111e11lc i11ca1nLz, c111 ear[1lcr 11cr-
111u11e11lc, 11ar,1 o ~Cr\•içu ali ,·o; 
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e) agrt•gaúo 1101· i11\rali1lez 011 i11c:111:1c:i1laue física le1111J1J1·{Lria 
fJltr:t u scr\·ic;c, alivo, a1,ús cu11111lclnr <J le1::110 111í11i1110 Jc servi<;o 
l'xigiú11 t>aJ'll :1 i11rtlivitlatle a 11ctlitlu, c11111 \'Cllci111e11Lc1s i11Legruis. 

1\rligo Jll - 1\s iu:1tles-li111ilcs 11ura 1:c-:·111n11011ci:1 d:Ls l 1 raças 
110 H<'l'\'Íc;ci r1Liv11 tla Cur11or:tção são as seg11i11les: 

l -- tle l'olícitt: 

SL1lilc11c11lcs e St1rge11l1Js - GU :1110.'l 

C,tlios e Soltl:itlus . . . . - 52 :L11u::i 

II - tle ouLros (JL1atlros: 

Sul.Jlc11e11les e Sargc11lus - G!J n11os 

Calius . . . . . . . . . . . . - G.fí tL110H 

1\rLigo 31 - O Oficial 011 tL l'r:1ç:1: 
• 

1 - 11:10 1>crcel1eri1 vc11ci111t'11Lo:-i e \'a1,t,age11s c1ua11tlo 11as si-
L11açüt•S co11.':IL:111Les tlui; 11lí11t·a8 ,,l.J» e (<e» tio i11cisu II tlu arligo 2U; 

II - !Jerccber:i \•e11ci111e11L<>s e v:1nlngc11s propc,rcio11:1is a 30 
(lri11La) a11os tlc serviç1,, 110s c:1sus tl:is alí11cn..s «:1» e «e•, do i11ciso 
l <• «:L», «<!», ,,e,, e ,,f,, tio i11ciso 11 tlu arti:.::u 2U; -

llI - 11erceliertl os 11ru\·e11tos ·uL' i11,1Livo 110 euso du ali11eu «d» 
tlo i11ciso I, uu artigo 2U . 

• 
C.'1.l1í'l'ULO V 

Ua l11\·;1li1lcz e 1!.1 J11c~111:1ci<l:11lc L•ísic:t 

Artigo 32 - A i11v1tli<lez ou :t i11c:11)nciC::1tle 1físic11 poderá ser 
ClJllSl'(!llClllc tle: 

I - feri11Jl'lllo rccc!Ji1lo e111 nto tlc st•r\·i~o !)Úl1lic<i 011 e11fer111i­
cl:ttlc cu11Lruitla 11ess,L siL11:1çãu, 011 c1ue 11ei:.:. Le11!1n. lL sua cuu::ia 
eficie11Le; 

. 11 - 11cit.le11lo e111 serviço; 
• 

Ilf - tloe11t;n. :1Llquiri<la e111 C<>l!Sec111ê11cia tle exercício <le f1111-
Gilo 1iolicial-111ilit:1r •JLl co111 relação de caui:;a ê! efeitos às co11tliçües 
i11ere11Les ao 111es1110 se1·viçu; • 

IV - t11l1erc11lose :1tiv:1. alil'tl:t<;iio 111e11t3l, 11eoplnsia 1nalígna, 
ceg11eira, le11r,i, 11aralisia, carc.lio1JaLin grn ve. tlcsde 11 Lle r4Ltalquc1· 
tlelaH lur11e o i11<livit.1110 L11Lttl 011 [Jer111a11e11te111c11Le i11vi1li<lo para 
<111alq 11e1· traball10; 

V - ncicle11lc 011 cluet1G:t se111 relação úc c:i11sa e efeito co111 o 
• scrv1i;o. 

1 
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~ 1? - Os casos tle c111e trtilu111 os i11cisos I e II <leste artigo 
seriio provados [JOr n testa<lo tle orige111 ou í11quérito sa11itário de 
orige1n; os aci·tle11L<::s c111 serviçt> serão a1i11rt\<los t'111 processo re­
gular J>ara fi11s <le caracLcrizaçiio <los i11cisos II do 111esn10 artigo. 

~ 2·1 - Nos castis tle Lt1bcrct1lt1sc. tis ju11lt\S de saúde deve1;1,o 
basettr seus j ulga111cn tos, obriga Luria111e11 t l', c111 ol1servação clí11icn, 
aco111pa11!1atla de rr11elidcJs cx,\111cs st11Jsit!iúrios, t!e modo a co1np1·0-
var co111 segura11ça a atividade <lt1 doe11c;a, a1iós acor11panl1ar sya 
e\•olu1;ão alé :.1 (três) 1ieríotlos tle G ( seis) 111cses tle lratu111C'11Lo 
clí11icu ou clí11íco-cirúrgico 111eLé1dico, alt1:1lizado e se11111re que ne­
cessíLriu, 11osocun1ial, salvo c1 llUllllo se Lr,L ta1· de f orn1a << gra11de-
111e11te avn11çrttla•, 110 co11ccito cli11ico. sc111 qual<111e1· 1iossibili<lade 
tle regressão co1111Jlel11, as qu:tis terão JJarcccr imediato de incapa­
cidade física defi11ili\•a. O ptirecer dcfi11ilivo a atlotar, 110 cnso de 
11ortrudures de les:10 a1>are11tP111e11le i11:1-tiva, ficará co11dicior1ado n 
,L 1>eríu<lo de ~<i11solitlitçiio exlra11usocomial 11u11ca inferio1· a 6 (seis) 
111cses, co11tatlos a 1-1arlir da cw·a. 

~ 3'1 - Co11si1lera-se alie11ai;iio 111e11lttl lüLlo c11so ele dísl(1rbio 
111c11l:1l oti 11c11ro111e11Lal gr:t\'C e 11err.islc11lc, 110 qt1al, esgotados os 
111cios !1aliit11ais de tr:1l,1111c11Lo, 11er111n11,:,c;a altcrai;iio co111pleta ou 
co11si1lerí1,•el 11a 11ersu11ali<lnde, elt'str11it1<lu a a11lodelern1i11ação de 
11rag111:1tis1110 e tor1111111lu o i11 1lÍ\'Ítluo lutai e JJ<•1-rna11L'llle1nc11tc i11\·á­
li1l11 11ar:1 1111r1l<1uer lrali:11111,. l•'ic:1111 excl11ítlas dL> co11ceilo de alie11a-
1;iiu 111c11lr1l as e11ilc11sias 1•sÍtJlticas.-c 11eurológic:1s, assi1n julgados 
11elas j1111lus 111~<lic:1s <lo Ilus1Jilal da Cor11uração. 

~ 1" - Co11sidcra-sc 1,r1rulisi:1 Lodo caso tle 11curo11utia grave e 
1ll'fi11ili1·a 11ue r1felc a 1110Lllidadc, sc11sibili1ladc, troficidacle e de111als 
f1111c;ões 11ervosus 110 r111al csgolt1d11s o;; 111t•ios l1a!Jil1111is de trata-
111e11lo. 11cr111;111rc;a111 disli'trbios gra\·es, extensos e clefi11itivos c1ue 
lor11e111 o i11cli \'Ítl110 lolal 011 1ier111t111c11 Lc111c11le i11vúlido 11a1·a qual-

qLter traball10. 
§ !jQ - São l.:1111bé111 el1t1i11:1r:1dos i,s i1arnlisi:1s os casos de afe­

cções {islco-111i'1sc11lo-arlic11Iarcs gra\-cs e crô11ic:1s (reu111atis1nos 
gra,•cs, crô11icos c111 JJrogrrssivos e do1•11ç:1::-1 si111ilarcs) nos quais, 
es1:~olallus os 111eic1s l1r1l1llt1ais de Lratt1111e11to. 11cr111a11eçam distúrl>ios 
cxle11sos e defi11ili,1 0s, c11tcr ósleo-111t1sculo-;1rtic11lares residuais, 
q11cr !;ct:u11cl:1r:os elas ft111i;ões 11l'l'\'osas. 1110Lilillaclr, troficidade, 011 
111r1is f1111r;õcs r111e lornc111 o i11<livílluo lolal ou 1Je1·mune11temente in-

. válido 11ara r111al4uer lraball1u. 
~ li~ - Siio c1111i11ar:1llos i1 ccgt1ei1·:1 11ii.11 i,{1 t>s 1:aHOH de :1fecc;ões 

crô11ic,1s 1>r11grt·ssivas i11cul'Ú\'t•is q11e co11cl11zirão à cc•gueira total, 
CUlll(J l,lllllJ\'.111 n.s ele ,•isão l'lllli111e11tar (j\lC CTJJCIIUS [>Cl'!Jlita111 a 1ier­
Ct'[ll;ão <le v11llos, 11:t1J st1scelíveis ele correção 1101· le11lcs 11e111 remo­
\'Í,·cis lJOr lrata111c11Lo 111édicu-cirt1rgicu. 
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1 1 

Arligu 33 - 'fodas a:; tlecl:traGÜe!l de ,11ililliic1 e i11a1>lidão física 
lié'l'ii11 se1111ire de ntribuiçüo do órgão 111éllicos cur1111etcnle da Polícia 
lllililar . 

J\1·tigu :J·l -- Dcc:ic1n clcJ direito de rcc111crcr :1grcgação 011 re­
'ur111:1, os 11olici11is-111ililare1, c111e :i~ lor11a1·e1n i11v{tlitlos em vi1·Lude 
tlc 11iio desejarc111 s11jeitar-sc às 11rl'scriçõcs 111édicas e cirí1rgicas até 
gra11 111éclio ir1dicatlas, corno n1cio i'111ico de cura 11ur facultativo do 
'1rgão médicc> co1111JcLenle da PoJ:cia .tvlilitar. 

l'arágrafci 1·111iec1 •-- l~ica as!:ll'g11rado, cr11 c1ual11uc1· lripótese, o 
rec11rso a Jt111 Las .tvlédica11 Supcriu1·cs. 

' Artigo 3~ - Os lJl>lici:tis-111ililareR i11válidos 011 i11ca1>acitados 
s~riio rcfur111udus cur11 q11ulc111cr tc1111>0 ele sc1·viGO e 11erceberão os 
segui11les ve11ci111c11Lus e va11tagc11H: 

I - i11Lrgrais llo 11usto 011 graduação 110:.-; casos dos i11cisos I, 
11, III e IV cio artigo 32; 

Il - 11ror1orcic111ais a 30 
ciso V do arligo 32. 

( lri11t:L) a11us de serviço 110 caso do i11-
• 

• 
A1·tigu 3G - i>ara fi11s tlo ar ligo a11le1·ior são consicleraclos: 

I - As1iirn11ics-a-Ofici;1l: os alt111os da Escola de l<'urmação de 
Oficir1s de Polícia; 

11 - ']'c!rccircJs-S:1rge11lo:;: os ul11111JS do CLrrsu I1 1·e11a1·uiú1·io da 
Escol11 dt• F'or111açüo ele Oficiais de 1-'oiícia e do Curso de li'or111ação 
, lc Snrge11 loH; 

III - Cabos: os alt1110s llu Ctrrso de l.-cir111ac;iio de Cabos; 

IV -- Sul<lados: os al1111os e cslugiúrios do Ct1rso ele l<'ormação 
do Solc.lndos. 

CAl'l'l'ULO VI 

• 

Artigo :17 - J~xo11crac;ãt1 é l> clcsliga111c11to do Ofici:1!, n pedido, 
do serviço nl'\'O, co111 o co11scc111cntc i11grC'Sso 11a reserva 11ão 1·en1t1-
11eruda. 

, Artigo 33 - l)c111issiio é (J alo 1iclo c1t1al o Oficial é desllgatlo 
). «l'X-officio1> da Cor11orui;iio, c1n caráter· clcfi11iti\'O. 

' • 

Artigo 3!J - A exu11e1·a1;ãu será co11ccditlu: 

I - sc1n i11cle11izaGàc1 :.103 cofres 11t1IJ!iec1s. se o Oficial co11lnr 
111rris ele 5 (c'11co) a11os tlc uficialalo, excluitlo o ten11Jo de serviço 
co1110 As11ir1111le-n-Oficial; 
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LEIS 

■ LEI fl<. • ~.354, DE JO DE MAIO DE 1996 
Au1ori:a o Poder Eleculivn a p,e.1111r garaniia no1 conlratos qw.· 
especifica. e dá outra_\ pr0t;iilcncias 

R•tilica\õ•s do D.O. d• l 1-5-96 
Artigo 1. ... 
1- ... , na 3.~ linha 
Onde se lê: ... (Bonds Exchange Agreement') .. 
leia•se: ... (Bonds Exchange Agreement '). .. 
li- .. ., na I .' linha 
Onde se lê: ... de 199l .... 
Leia•se: ... de l 99l ... 

■ LEIN,0 9.JSS,DEJODEMAIODE 1996 
ln1rodu~ al!t'Ul\·1i1·, na 1..1.·i n ª 6 374, dt: l." dt• ml11~·n dr 19M9, i/Ut' 

dispiie snbre a msrituiçdo do lmfxJ\to ~obre ()f_,en.1çUfs Rrlativa.1 à 
Cin:ulação Je Mer({tdorias e Sobre l'reuaçües de Sen•iço~ de 
Transporte Inrcrcsta,ludl e lntennunicipa/ r de Cornuniuiçiit•., -
ICMS. 

Retifica\ões do D.O. de 31-~·96 
Artigo 1. ... 
li - .. . 
·v - .. . 
a) .. ., na 2.' linha 
Onde s, lê: ... 'preendido"; ... 
Leia-se: ... apreendido:"; ... 
Ili - .. . 
"1- .. . 
d) ... , na J.' linha 
Onde se lê: ... 114.67% (cento e quatorze .cento) .... 
leia-se: ... 114,67% (cento e quatorze ... cento) .... 
Leia-se como segue e não como foi publicado 
e) nas operações internas e interestaduais. seja qual for o remetente, 

13% (treze por cenlo) para o óleo diesel. 30% (trinta por cento) para os 
lubrificant• •11clusive graxas, e ]0% (trinta por cento) para os demais 
produtos.' 

Artig.. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes. 30 de maio de 1996. 
MÁRIO COVAS 

ATOS DO GOVERNADOR 

Dtspacho cio Governador, de 3 t-S-96 
No processo CS-229-96-SSP em que é intcress,1da a Companhia dt Se1u10s do 

Estado de São Paulo• COSESP: ·rendo em vista a instrução destes ,1utos, a 
representação do Secretário da Seeu,anç,1 Públic,1 e o pi1recc1 ◄ J 9-96, da AJG, 
autorizo, em cuáter tJCcepcional, a contratação de seguro de vida em grupo tratada 
nestt t11ptditntt, condicionada ao attndimtnto das obstrvaçõcs conslantcs do 
aludido pronunciamento e ao cumprimento das no1mas legais t rtsulamtntares 
viitntts.· 

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

S«rtlário: Antonio Anp.rila 
Av. Morumbi, ◄.500. Morumbi. Font: S4S-JJ+4 

• 
■ GABINETE DO SECRETARIO 

Resolução SGGl- 14, de 31-5-96 

Dooçno de materiais usados, declarados in5c:n.-it1ris f arrobdos pda 
Dilltsão Estadual dr Material Exctdt'"nte 

O Secretà,io do Gowrno e Gtstão Estratézica. com fundamento no art. 100, inc. 
Ili do Ou. 21.98◄ ·84. t nos ltrmos do§ 1.0 do art. 1.0 do Dec.-lti 20-4-70, com a 
rtdaçio dada ~lo ut. 1.0 da lti 7.396-91, t considerando qut, após avaliação da 
oportunidade e conw:niência sócio-«onômica. a P"stnlt mtdida, pelos rins sociais a 
qut st destina.ta melhor forma de alitnaç:io. resolvt: 

Artice 1 .0 
• ficam autorizadas as doa~OO de materiais usados. perttncentes ao 

patrimônio da Secretaria dos Transportes. Departa~nto de Estradas de Rodaa:tm e 
declarados inservíveis !)(la Comissão de Material Inservível da Coordenadoria de 
Administração Geral da Secretuia CW Administração e Modernização do Se,v,ço 
Público, em deferimento ao pedido do Of. 476·95, da Prefeitura Municipal de francisco 
Mora to, objeto dos processos (AGE 401-96 e GG 112 ·96: 

1 • 5.' Divisão Regional de Cubatio. rtlação 6-95, Rua Dr. fernando Costa, 155. 
Cuba tão: 

a) 1 distribuidor de asfalto, marca Almeida, PI ◄916·C, n.0 de fabricação IJO. 
item 9; 

1 O; 
b) 1 moto, estacionirio, marca ford, PI 4917·(, n.0 de fabricação 26956. item 

li • T.' Divisão Regional de Assis, relação 8 de l 99.S, Avenida RUi BHbosa. 
2.125. Assis; 

37: 
a) 1 rolo compactador. marca Almeida, PI 4972·(, n. 0 de lab1icação Ili. itrm 

b) 1 motor estacion~rio. marca Montgomf'ry. PI 4973-C, n.0 de fabricação A· 
J 12145. item 18: 

IH - 8.' Divisão Rf'gional de Ribeirão Preto. relação 9-95, Avenida Presidente 
Kennedy, 1.760. Ribeirão Preto: 

. . 

ODER EXECUTIV 
GOVERNADOR MÁRIO COVAS 

Palácio dos Bandeirantes 
Av. Morumbi, 4.500 • Morumbi • CEP 05698,000 • Fone: 845-3344 

v. 12.• Divisão Regional de Presidente Prudente. relação 13·9.S, Rodovia 
SP.270. Km 562. Presidente Prudente: . 

0 
. _ 

a) 2 usinas de asfalto. marca Almt1da. Pls 5093-C e 5095-C. n. s de íabricaçao 
163c 164,itcns9c li: 

b) 2 motores estacionários. marca Motgomtry, Pls 509 ◄ -C e S096-C, n.ºs de 
íabricaçio A·l777 ◄ l e A·l77754. itens 10 e 12. _ , . 

Artigo 2.º • A doaçjo de qur trata esta rcsoluçao ficara revogada se os materiais 
a que se refere o alt. 1 .º nio foff'm retirados dentro de 10 dias. . _ 

Arti&o l.º. O prazo pau uso dos materiais é de 6 m,ses .i p.irtir da pubhcaçao 
desta resolução, quando a don.ilár1a pod(rá dispor deles sem qualqocr formal1d.ide .. 

Artigo ◄ .º • O Departamento de Estradas de Rodagem procedcrj a ba11a 
patrimomal dos materiais on doados. _ . 

Artigo 5 ° -Esta resolu<;,i10 rnt1Hi cm ._.1gor na data de sua pubhcaçao. 

Despacho da Chefe de Gabinete. de )O-S-96 
No processo GG- ◄ 10·96. cm que é 1ntercssad.i a O,visio de Transportes sobre 

.iquisiçio de uniformes: "Ratifico a dcc1slo de fls. 22. fteando confirmada. dcss, modo. 
a dispensa de hcitaçio. • 

Comunicado CAC-1 O, de l 1-5-96 
O Secretário do Govc,no, Gestão [st1a1t21ca oflCiou ao Presidente do Tnbunal 

dt Justiça do Estado. ao Stc,etarKJ da Justiça e da ~frsa da Cidadania . .io \«1rUoo 
da Segurança Púbhca, ao Preltito da Capital. para lhes comunicar que. dt acor~o com 
nota do M1nistér10 das Relações b:teriores. o rovcrno bras1lc1ro concedeu ~nurnc1a à 
des1gna~io de R.ifael Josê Hasson. como C6nsul Honorã,io da Costa Rica cm São 
Paulo . .i parti, de 6-5·96. (Processo GG·S04-96) 

■ ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 
~,pacho cio Assessor-Chefe, de 31-$-96 
No p1octsso GS-6.888-91 pte. B cm que Sebastião José Bento solicita cópias 

reproa:ráficas: lrati·se de pedido de fomteimento de cópia intep.il das Pf!'tas que 
compõem os autos do processo. Nessas condições, o ,equerentc não hz jus ao 
deferimento. especialmente mediante 1r.ituidade. Se quist:r, de~ tomar ._.ista dos 
autos. a qual desde lozo defiro. pelo prazo de dez dias. perante a Di-.islo de 
Comunicações Administrativas. a cont.ir da publicaç.io deste. quando devtrá indica, as 
pt:(jas a st:rem copiadas. eis que o d1rerto que lhe con~re o texto constitucional (art. 
.S.0

, XXXIV. letra "b") lhe assc1u1a a obtenç.io de certidões (ou cópias). pua d,lesa de 
direitos e cscl.irec1men10 de situações de interesse pessoal, nesses casos 
1ndependentrmentc de ta11as.· 

■ CASA ~IIlITAR 
Despacho do Sttretário-Chelc, de 31-5-96 
Drnunc10 os contratos abaixo ,clacionados, referrnles ao processo GG ) ◄ 5·95. 

da Concorrincia Públ1c.i CMil· 1-95. a contar do dia 26-5·96. por não haver interesse 
por parte da Administração da Casa Militar em rcnovj•los: 

Contraio CMd-2·95 - Prem1cr Táxi Aé,eo Ltda, assinado em ll-7-95: 
Conlr alo CM1l- l- 9 S • l1der T ixi Aéreo S/A. assin.ido em 26- 7 -9 5; 
Contraio CM11-4•9S - Ai, Plane Táxi Aéreo Ltda, assinado cm 27-7·95: 
Conlfato CMil·S-95 • Gha: Aéreo Ti111 S/A. assinado cm 27-7-95; 
Contrato CMi/·6-95 • Aéreo Táxi Atual Lida. assinado em 26-7-95. 

ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

SKrt'tário: Andrf Fran..:o Mon1on1 Filho 
Av. Morumbi, ◄.SOO Morumbi • Fon,: 8,4).]]◄◄ 

7 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 
Julc.1mr:nto de Licitação 
Proc SE? 270•96 - Tomada de Preços 2/96-0.A. - Assunto: Contrato de 

empresa tspecializada cm limpeza e conscMção de imóveis. 
A Comissão de Licitação da T.P. 2·96-D.A. - Proc. SEP 2 70/96. em reunião 

realizada apos ~s 18 h. de acordo com o Quadro Compn.itivo de P,~os. adjudica o , 
obJeto d.i licitaç.io à licitante Empresa Limpador-11 União Ltda .. por ter sido classificada 
em primeiro lugar. pelo critér10 de menor preço. fica aberto o prazo para interposiçõts 
de rrcursos até o dia 10-6·96. 

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA 

St-crelárit): &lisário do§ Santl)§ Júnior 
Pátio do Colt-gio, 1 ◄8 • Ct"nlro • font: 2)9-◄]99 

■ GABINEIE DO SECRETÁRIO 
Reooluçõa. • J 1-S-t6. 
Exonerando 
joio Braz - RG S.l88.8.S6 - do cargo de SupW:nte de Juiz de Casamtntos do 

distrito de luzitJnia, município e comarca de Jabocicabal. 
Hirton GalVilni - do ca110 de Supkntc de Juiz de Casamentos do l.º Subdistrito 

do distrito da sede da comarca de laboticabal. 

Noinando: 
jolo Braz - RG .S.)88.8S6 - para e>r:ercer o cario de Juiz de Casamentos do 

distrito de luziU1nia, munkfpio e comarc;a de Jaboticabal. 
Martin francisco de Oliveira - RG 6 . .509.314 - para exercer o cario de 

Supltnte de Juiz de Casamtntos do distrito de luzitlnia, muni{íptO e comarca de 
Jaboticabal. 

Hirton Gal"Vjni - para r.xercer o car,:o de Juiz de Casamentos do 2.º Subdistrito 
do distrito da sede da comarca de Jaboticabal. 

Roberto Ri~lino Simolin - RG 20.098.48 7 - para uucer o carao dt Suplente 
de Juiz de Casamentos do 2.0 Subdistrito do distlito da sede da comarca de 
Jaboticibal. 

Despachos do Secreti,;o 
De JO-s-,, 
Pr. Procon-301/95 - Serviço de Atividades Comp/emcnta"s - Assinatura de 

Oijrio Ofteii1 - 1995. "lnsl.iure-se a s1ndiclncia pre~ista no inciso IV do Decreto 
◄0.177/9~ indicado no parecer de ns. 23 e sfls. da Consultoria Jurldica. ficando a 
Comtssio intea:rada pelos servidores Zeno Elias Naufal, Joio Pesca t Muia lucia 
Teixeira J.A. Vie:tri. sob a presidfncia do primeiro indicado ... 

De,,.,_,, 

LEGi?;.~.-~ .:·.- ,\.· ,) 
M.:,.b,i,:1z:~· ~.-~n,..,.; 

DECLARAÇÃO DE VARIAÇÃO PATRIMONIAL . . . . . 
De Antonio C,rlos Ciome1 - Ex-Dueto, Ad1n11111t11tJV04 f1nance1 o 41 

Companhia de Tecnolofia de Sanumento Amlttenbl. 
(Republicada por ter saído incorreta) 

Pari os fins previstos nos Decrttos nªs 31 714,dc 02 09 91 e 16 S07, de 1708 9) ;,,· loni1<> 

VARJAÇÃ.O PATRJMONIAL 
Exercício dt 95 - Ano Base 94 

A:.-1UNIO CARLOS GOMES - CPF 041 068 141-20 

i Terreno c:J J 5 1 m2 - R Alceu An1oruo da Luz., 1 70-
Jrd Campo Grande,S PIUlo-SP-Adquirido em 10/II• 
Clara Nave Maramaldo'Nei.son C Maramaldo- CPFs 
762 316 121.201005 051 611-34 

2 Edificeçlg"' moradia própria e/ 271 m2, DO terre­
no aip,1 • ado 15/ttrmino 90 

J Quota pane 1/6 cea c/200 m2- R Ricardo Sntro. 
141. Guaruji - SP Aquitiçlo Heruç.a de Maria Sarah 
M de Oliveira. R.O 2 567 167. Proca,o "?077/91 r 
V111 St" Anwwlbirapoen • HOffl<'l19açlo OI 10 91 

,:. Quota pane l /6 Apc.• e/ 1 50 m2 - R Ver JOlé Dinis. 
. J08/I 14. S Paulo - SP. Aquisiçlo idem anterior 

~ Quoll parte 1 /6 Apt" c/81 m2 • R Estik> Bamx:o. 
607142 - Slo PIWO - SP. Aqu1siçlo idmi .. tenor 

6 Quota parte 1/12 Af1(' • R No~o Cancioneiro,60( 
201 • Slo Pau~ - SP • Aquiliçlo tdem amnior 

7 Auto FIAT • Mille ano 91 -Placu BGI 1111 
- Adquirido 01193 

1 Auto Volkswegen - Losu• C'L 93m - Placu 
GCA- 7777. Adquirido 11/91 

9 Titulo Patrimonial Familiar• ('lube Paineuu do 
Morumb}' -Adquirido 11/17 

10 Recursos Financeiros - SaJdo eplicaçloldit­
ponivel em Bencos 

TOTAL 

DECLARAÇÃO OE BENS 

VALORES EM UflR. 
ADOde9J Aoodc9"4 

JS 172.)4 JS 172.34 

140.619,37 140.619,37 

41171,ll 41171,11 

20 517,20 20 ,11.20 

l1.n4,II li 724.11 

S.129)0 S 129.JO 

10 m.so 10 m.so 

21 442.11 21442,13 

7 536,9] 7 516.9] 

14 561.95 11 510,93 

111440,36 llS 317.14 

De P1ulo Celso de Carvalho Mor1i1 - lx•Dirctor Adiunto 
Administrativo-financeiro da Fund~io para I Coatcr,apo • 1 Prod~io 
Fiorcstal do lstaclo de São Pau ... 

Saldo bancário 
Banespa c/c 042/6·9 - 6◄8.5◄- 3.332.S◄ 
Poupa~• 
Bancspa c/ O 16871 ·8 - 10.882,92 - 1.669,BS 
Bco. lt,ú 0/A 0/16057·0- 151.16 - 170.67 
Aplicações 
B,.,.,p, RDB/CDB - 14.432. l l - -
Banespa Comodittits - 7.187, 19 - -
Banespa fundo fBR - SS),87 
Apartamento comprido - 307, 3.0 indar Lio. d.il Pousada, 171. Bertioa:a. SP: 

contendo I dorm. e demais dependências. Valor da compra RS 29.◄90,00. forma de 
paz.imtnto: entrada 8.080.00 URVs, em 16·6·9◄ corresJ)Ofldmdo 1 11.225,09 ufirs e 
7.410.00 URVs ~m 20·6·94 contspoodtndo a 16.381.57. a mais l pa;rcelas, 1.0 para 
RS 6.868.00 em 15-7·94; 2. 0 para RS 6.000,00 - 16-1-9◄; ].º para RS 2.000.00 em 
16-9-94, correspondendo respectivamente a 10.679,96 ufirs, 10.150,Sl ufirs. e 
3.222,17 uftrs. Vendido por Sóbloco Construton1 O/A. Av. Paula lima. 888. 8.º andar, 
SP •• CGC de n.0 60.869.00S/0001 ·17 e como anuentes ctdentes o sr. Hueo de Souza 
Leme e sua mulht:1 d. Nilza de Souza leme, residentes e domiciliados à tua Ctrin. 96. 
SP •• - inscritos no CGCJMI sob os n.ºs 006.0IJ.150,S7 e 004.274.010-64. Escritura 
lavrada no 27.0 Tabelionato de Notas. SP-SP, no Livro 1.1 IS, Fls.162 em J0-09-94 e 
"Jistr.ido no 1.0 rezistro de imów:is da comarcil de Santos. hro n.0 2 do rqist,o reral. 
sob a matricula n.º 41.179, ficha 001, tm 2S- I0-9◄. - - - 57.661.16 

Dinheiro em caixa - - - )0.048.3 1 

SEÇÃOI 

[sta edição, de 44 páctna1, contw 01 ato, normatlvoti 
e de lnteresH ceral. 
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• 

Nos te11nos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 126ª a 13()3 Sessões Ordinárias 
( de 11 a 17 /09/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 
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